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M Gma il Sec. Administração Pm <pmsantamaria.adm@gm

Pedido administrativo de reajuste contratual em sentido estrito do contrato N"
15012024
l mensagem

Pedro Henriquê Cristofolini <pedro.cristoblini@silicon.ind. br> 17 de outubro de 2025 às 09:33
Para: pmsantamariâ.adm@gmail.com
Cc: Mirela Zliotto <m.ziliotlo@pirontimoura.com>, Gianluca Nicochelli <g.nicochelli@pirontimoura.com>, Michel Santos
<michel.santos@silicon.ind.br,, Danilo Pereira <danilo.pereirã@silicon.ind.bÊ,'José Lucas S. dos Sântos"
<josê.santos@silicon.ind.bÊ, Carolinê Bâgatin <caroline. bâgatin@silicon.ind.br>

Prezados, bom dia!

Após cumprimentálos cordialmente, a SILICON ENERGIA SOLAR LTDA , por meio deste, \êm apresentar pedido

administrati\,io de reajuste contratual em sentido estrito, conforme documento em anexo referente ao contrato
administrati\o N' 1 50/2024.

Ea\or acusar o recebimen
''.-ro deste.

Qualquer dúüda, seguimos à disposição

Atenciosamente.

Pedro Cristofolini
Eng€nhorio
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SILIC')N

Ref .: Requerimento de reajuste de preço e memorial de cálculo

llma. Autoridade Responsável,

1. DO DIREITO AO REÂ.JUSTE

Naquilo que diz respeito ao reâiuste em sentido estrito ora pleiteado, registre-se que

a sua concessão consiste em direito do contÍatado.

Nesse sentido, destaca-se qu1 a'-ei no14.133/2021 .lue regeo Contrato em epígrafe,

dispõe sobre a obrigatoriedade da implêmentação de tâl instituto:

Art. l5 L I :i ; : llôepencenteinente cio prlzo de duraÇão do contrato,
serj,eô,ri!].üóÍjaa lrevisáo no êdrtal de índic
pIeçq_qom data-base vinculada à data do orçamento estimado e

com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico
i-ru setc.ii,i, cí:r conformií-ade :.:irr a iealidade de mercado dos
Íesptlcli. cs t.1-:umf,s.

$wF

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
EDTTAL PREGÃO ELETRÔNrCO N' 054/20241
CONTRATO ADMINISTRATIVC NO 1 50/2024.

SILICON ENERGIA SOLAR LfDA, doravante denominada SILICON SOLAR, pessoa
jurÍdica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o no 41 .085.31 0/0001-01,
com sede à sedê na Rua da Glória, no 175, CEP 80.030-060, Centro Cívico, Curitiba Pr, na forma
do seu Contrato Social, por intermédio de seu representante legal Sr. JEFERSON JOSÉ
TARNOWSKI, portadoÍ da Carteira de ldentidade sob o no 10.530.530-3 e CPF sob o no

070.258.529-70, vem, por meio deste, apresentar PEDIDO ADMINISTRATIVO DE REAJUSTE
EM SENTIDO ESTRITO, sobre c Vall.r de todos cs serviçcs executados no contrato N"
150/2024, conforme fundamenlos dc fato e de direito a segúir expostos.

SrLlcon lnD,
*ss at 3402 6008
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V - o pr:ç. e as condiÇões de pagemento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de oÍecos ê os critérios de
i tuêliza?ão inôrêtáriâ êntre a data do adimplemento das obrlgações
( a do efetivo pagamento;
()
§ 30 lndeoendentemente do prazo de durâÇão, o contrato deverá
conter cláusula oue estabeleça o índice de reajustamento dê preço,
qon0jêl.:l:,1ese vinculâdâ à dêta dq glÇamenls_esllmadg, e poderá ser
estabel:.:;C:, mar.i rJ3 rrnl índicê espacífico ou setorial, êm
, ,-lnrcrr:.r:À. conr a realid:de,ir'i'nercadc dos respectivos insumos.

No mesmo sentido, o contrato em epígrafe estabelece em sua Cláusula 5. DO

REAJUSTE o seguinte:
5.1 . À peÍiodicidâde cie reajuste do valor deste contÍato será anual,
.onr or fi re urspusiu na Lcr ;eoeiar 

' 
r.i I ü.'i 92, de 2001, Utilizando-se o

índice iPüÁ.

5.1 .-r. A dâta-Dase do reajuste será vinculada à data do orçamento
estimado-

Como se pode notar, de acur:, ', :,rri, a lÉrgi:rlaÇâ/) iiuiirrávê, ê ao coilirato, após um ano
da data do orçamento, sem nêcesgidarirl jç quSJquqtF.edd-e 4e_qo-4!Íatêr!g, os preços iniciâis
deveriam ser reajustados, pelt IPCA.

Não há, portanto, quôtqueí tiúvida do direito da Contratada SILICON SOLAR em
receber o reajuste em sentido estrito Cerrido.

Sendo aSSim, passa-S(i ô ( i ]l r .\, , ii;dr o üôrúul(, du r càl uS [c oid pleiteado

2. DA;À BASÊ DO í)8ç4!4Êtlfo

conforme o documen,c "4t':r ,... - 0:çâ-,',:,: r:) -tc i,.:íerêna.e' disponibilizado junto
aos documentos do edital .o '-'r':r'r: ,r,'':p:.rfpria',r 'r, ,"r, ' íi" Sánta Maria do Oeste,

a data base da planilha orçam-,riiárii r -:i dezembro/2023, coinc apresentado a seguir:

StLlcon.rnD ir:

+55 41 3402 6008
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Sendo assim, o marco r,ric,al páiâ contagem do Íeajuste em sentido estrito é a referida
data.

3. DATA D() ÉI-l-L.', .tiÊi'lTü DOS iALOii:,-.S DO CONTRATO

Todo o valor do cont,eto fo, at,rrado após o período de 1 ano da data base do
orçamento, como observacicr L,a rrot" li,ci,i :eftlente a,i'rellição 0i,,:uja Cata de emissão é
28tO7/2025:

SlLlCOn.lnD.Bl
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Considerando os escla êcrÍFr ,r acima, aprÊ:jelia-:ti) o cáiculo abaixo:

Valor reajuste (R$) = Valor (R$) x ínCice de reajuste ('2.)

Onde,

Valor do contrato: RS 1.119.000,00

índice de reajuste (lPCÀ acu,.iulac c ,:.. ,1=i /2ô;'3 a d,r':, 2024): 5,418350%

Valor reajuste = RS 1.1 19.000.0C x i ..r r 3350!,"

Valor rea uste Rs 60.

Para fins de comprovacáo cô câiculô acima, i.rlorma-se qLê sê utilizou a calculadora
do cidadão disponibilizada pe : 5.:r , . rr.:ra! Co 3.r. ,r,-.ãr: ..r,rjl.:l:r r) valor reajustado:

Âcesso públlco
r4lr0l20z5 - 15132

[._^Lfso3o2]

:

oâü i§ Dártul ,-r -ô.Éção p.lo rP!À tÍrrcÉ)

Dà iiÉ in'or..rr.

^(

indr de.cre,:,- i rÉ^ndo

vrk, -i...i.lo n.: -11:ô f:iãl Rs

.:.r i
"l^).1

1,C54r6350

17Ç 631 14 i AEAI \

, ,,...r . . .. ^.. \l l, 'rj. ll jo

ãtúi,: , r:q,l

Antê tOdO O expostô, 1:(j,.jl.- : .i .,rlidrnerr!L, Lro !.,i:: ,a) reajuste no impOrte de RS

ó0.631,34 (Sessenta mil, seist:enl0s e )rtnrA e um reâis e {rinia e quâtro centavos).

5n-lcon.rnD r:'i
.'rs +t 3402 6008
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Outrossim. requer-se ,-r : :L.li- r! , . 'r_:,. i. .,1!jú qeja realizada no orazo

máximo de 10 (dez) dias_.li":'"

AgfadeCemoS a atJnc:, , .. -' . r:l.r,;i- <;r.r .ir-l- ,.ri.:. '.:-r',.1.S :los;Scs VOTOS de estima e
consideração.

Têimos erT, oue, pede-se deÍerirnento

'u.riit.,:, '5 Ce orJtlbrc',{e 202E

.,r EiriN rosE I ti,'lii.[Ll,",,
TARNOWSKI:070 r^Rrlow5ro oTorsesreTo

1in52g7O o.á.ío-3r 1025 I0. i 7 tl7rs: 16

;i,-tC..ir'.

StLlcon.tnD r
+55 41 3402 6008
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5214 I 0O0l -26

Rua Jose de Frarçâ Pereir4 no | 0 - CEP.: 85.23040G. Fone/Fax: (042\3644-1359

FLS

Santa Maria do Oeste,28 de outubro de2025.

Ao
Setor de Licitaçoes - Departamento Jurídico

Solicito ao Departamento jurídico Parecer sobre o requerimento da
Empresa SILICON ENERGIA SOLAR LTDA que nos foi enviado em
17110t2025.

A empresa está solicitando correção pelo IPCA do período de dezl2023
a dezl2o24, sendo que o processo licitatório foi realizado em 2211112024, ou
seja, solicitando correção do ano anterior a assinatura do contrato.

A empresa baseia-se no artigo 25o da lei 14.13312021 , apresentando
uma planilha de preços médios que integra o processo de licitação.

O entendimento desta administração é que não é devido esta correção
uma vez que a solicitação de correÉo é de período anterior ao processo
licitatório e o pagamento conforme solicitado traria dano ao herário. A
solicitação na data de 1711012025 não pode ser aplicada às duas mediçoes já
realizadas, uma paga e outra em processo de pagamento (efetuado em
23t10t202s).

Diante do exporto, solicito ao departamento jurídico parecer sobre a
legalidade do mesmo.

Sendo isto para o momento, no aguardo

Atenciosamente

L OMES
Secretário Mu cipal de Administração

ra. Município de Santa Maria do Oeste

Assunto: Requerimento de reaiuste de precos
Preqão eletrônico: 054/2024
Contrato Admin istrativo í 50/2024

1
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MUNICIPIO DE SANTA MA RIA DO OESTE - ESTAOO DO PA RA NÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FLfiAE

RUÂ JosE oE FiÂllÇÂ PEREInÂ, ÉoNÉ/Ê^x: l0a2l 3aaa.12!l

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Pa ra: Setor de Licitação

Recebo o requerimento da secretaria de ADMINISTRAçÃO,

referente ao Pedido de Aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do

Contrato Administrativo n.e tSO/ 2024.

Assim o presente deverá tramitar:

l.) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.

2) Após retorne ão Gabinete para manifestação.

Santa Maria do Oeste-Pr, 17 de outubro de 2025

Ate nciosa mente

DETGADO

Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FLS?,29

ua Jos€ oE FRAxça PERÉlRÂ, No 10 ' CEP.: !5 230-000 ' F Or{ É' ra l: 10421 !6aa'i233

PARECER JURÍDICO

Trata o presente parecer da analise juridica, quanto a

soLlclTAçÃo E REQUERIMENTO DE REAJUSTE, apresentado pela Empresa

SILICON ENERGIA SOLAR LTDA., e a Secretaria Municipal de Administração, em

data de í 5 de Outubro de 2025, fls. 821, posteriormente as suas RAZOES

apresentadas, referente ao Processo Licitatório n" 088/2024, Pregáo Eletrônico no

05412024 e Contrato Administrativo no 15012024, pela referida Empresa, em fase de

procedimento para a ""CoNTRATAçÁO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO E

LNSTALAçÃO DE STSIEMÁS DE GERAçAO DE ENERGTA SOLÁR

FOTOVOLTAICA EM IMOVEIS PERTENCENTES AO MUNIC|PIO OT SA'VIA

MARIA DO OESTE-PR., CONFORME INSTRUMENTO DE REPÁSSE 
'VO4123857/2023, q,,RMADOS ENIRE O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.

PR COM A ITAIPU BINACIONAL, PROGRAMA MAIS ENERGIA.''

Tal solicitação protocolada pela Empresa, em data de 15

de Outubro de 2025, conforme justificativas exaradas.

E o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação.

A Lei de LicitaçÕes preleciona que tanto a Administração

Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos termos e

âa Pública ou os sêlrs'O parecer facultativo é um ato opinativo ue não víncula a Administra

condiçÕes previstos no Edital e no Contrato.

êssês melhor fundamêntar suas dêcrsóes o{,

nãa estáo Yincutados a conclusãa



.rsã3!MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ : 95.684.544/000'l -26

UA JosE DÉ fRANçA P€REIRÂ, No 10 - cEP.:16.230'000 ' FoNE/FÂx: (0ar) 3644-1133

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passÍvel de prorrogaçáo,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

comporta prorrogação, atendidos os reguísiÍos que acabamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exigências peculiares de cada ajuste,

expressos em suas cláusulas ou contidos no regulamento do seruiço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pá9.227.)

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execuÇão do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. E a aplicaçâo da velha cláusula

reóus slc stantibus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos náo cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o arl. 124, inciso ll, letra "d", da lei '14.1331201,

assim dispÕe:' Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderâo ser

alterados, com as devidas justificativas, nos seguinÍes casos.' lI- por acordo

entre as partes: d) para restabelecer o equifibrto econômico-financeiro inicial

do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato."

Conforme Memorando do Secretário de Administração,

causaria dano ao erário tal solicitação, e ainda que a solicitação pelo IPCA do

período de dezl2023 a dezl2024, sendo que o referido procedimento licitatório foi



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OEST E - ESTAOO DO PA RA NÁ
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realizado em 22 de novembro de 2024, ou seja, solicitando correçáo do ano anterior

a assinatura do contrato. A solicitação na data de í7 de outubro de 2025 não pode

ser aplicada às 2 (duas) mediçÕes já realizadas, uma já paga e outra em processo

de pagamento (efetuado em 13/10/205). Opinou a Secretaria de Administração pela

negativa do pedido.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivaçáo de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

Pelo exposto, restrita aos aspêctos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela inviabilidade jurídica do PEDIDO DE

REAJUSTE no Contrato Administrativo n" 15012024., desde que observadas às

recomendações delineadas no presente opinativo, com a publicação do extrato, no

diário oficial do Município, visando o atendimento do princípio da publicidade,

permitindo a todos o exercício democrático do controle e da fiscalização dos atos de

gestão da res pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativas.

\

CONCLUSÃO
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S.m.l. É o Parecer.

Santa Maria o Oes í7 de Outubro de2025.

À consideraçáo superior.



Município de Santa Maria do Oeste ,1333 -

ESTADo no penaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Santa Maria do Oeste, 24 de outubro de 2025.

Ao
Setor de Licitações

Assunto: Aditivo de Valor de Contrato
PREGÃO N'5412024

A devida correção se faz necessária para manter a garantia de instalação e

dos equipamentos junto ao fornecedor, uma vez que houve rompimento de cabos
e necessita a troca de local de instalação do inversos de frequência e seus
acessórios.

A necessidade também se justifica pela necessidade de vistoria por parte
da Caixa econômica federal para o devido encerramento do contrato efetivado
com Itaipú Binacional.

Remeto a presente solicitação para Parecer Jurídico.

--..-.\

JOR S DOS SANTOS
Secretário Municipal de Habitação e Obras

Rua Jos€ de FraÍrça Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Venho pelo presente solicitar a este departamento, a possibilidade de

aditivo de valor em R$ 8.221,56 objetivando correção referente danos causados
pelo vendaval de 2210912025 na unidade de geração fotovoltaica instalada no
predio da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste devido a queda da
garagem que existia no local.

I
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Ref.: Processo Administrotivo n 8812024

Pregôo Eletrônico 
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5412024

Justificotivo de Aditivo Controtuol - Evento de Forço Moior

llmo. Autoridode responsóvel,

A empÍeso SltlCON ENERGIA SOLAR ITDA., pessoo jurídico de direito privodo,

devidomente inscrito no cNPJ/MF sob no 41.085.310/OOOI-33, com sede d Ruo do
Glório, no 175, Centro Cívico, CEP 8O.O3O-060, Curitibo/PR, no formo de seu Controto
Sociol, por intermédio de seu Representonte Legol, o Sr. Jefíerson José Tornowski,
portodor do Corteiro de ldentidode sob o no 10.530.530-3 SESP/PR e inscrito no CPF

sob o n" 070.258.529-70, residente e domiciliodo no Ruo Reverendo Poulo Hecke,

no 447, Coso A, Ahú, CEP 82.2OO- 3OO, Curitibo/PR, vem, respeitosomente, perontê

Vosso Senhorio, opresentor JUSTIFICATM TÉCNrcA E JURíDrcA PARA

MANUTENçÃO DO EQUILíBRIO ECONôM|CO-F|NANCEIRO DO CONTRATO, medionte
o celebroçôo de oditivo controtuol, com bose nos fotos e fundomentos odionte
expostos.

I. DOS FATOS

No mês de setembro de 2O25, um tornodo de gronde intensidode otingiu o

Município de Sonto Morio do Oeste, cousondo groves donos estruturois o

edificoçôes públicos e privodos, foto omplomente reconhecido pelo DeÍeso Civil

locol e pelos outoridodes municipois.

Entre os imóveis públicos oÍetodos, encontrom-se unidodes integrontes do

projeto de instoloçôo de sistemos fotovoltoicos controtodos pelo PreÍeituro no

ômbito do Progromo Mois que Energio - ltoipu Binocionol, executodo pelo Silicon

Energio Solor Ltdo.

Após vistorio do equipe do município, forom constotodos os seguintes

ocorrêncios:

SrLlcon.tnr.
*ss ar 99102-3721
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Creche Municipol (Locol l): Umo telho foi orroncodo pelo forço do vento,
otingindo e doniÍicondo um módulo Íotovoltoico. O reporo seró reolizodo
sem custos odicionois oo Município.

Prédio do Prefeituro (locol S): Houve o desobomento do coberturo do
gorogem, sob o quol possovom os cobos de corrente contínuo (CC) e

corrente olternodo (Ca), donificondo o inÍroestruturo elétrico e tornondo
invióvel o monutençÕo do inversor no locol originol.

Tois ocorrêncios corocterizom-se como coso fortuito e forço moior,

implicondo necessório olteroçÕo controtuol, objetivondo monter o equilíbrio

econômico-finonceiro do ovenço, poro Íins de reolizoçÕo de reodequoçôes
técnicos indispensóveis à continuidode e seguronço do sistemo fotovoltoico.

2. DOS FUNDAMENTOS PARA A CONCESSÃO DO ADTTIVO

2.I DOS FUNDAMENTOS ECONôMICOS PARA A CONCESSÃO DE ADITIVO

Em rozôo dos donos identiÍicodos, o controtodo propõe o reolocoçôo do
inversor do Usino 5 poro óreo obrigodo e seguro, bem como o substituiçÕo dos

cobos CC e CA e dos condutos doniÍicodos.

Essos medidos visom restobelecer os condiçôes originois de operoçÕo e

gorontir conformidode com os requisitos técnicos do:

. ABNT NBR 5410 - lnstoloçôes elétricos de boixo tênsÕo;

. ABNT NBR 16690 - Sistemos Íotovoltoicos conectodos à rede elétrico.

2.2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS PARA A CONCESSÃO DE ADITIVO

o ort. 124, inciso ll, olÍneo "d", do Lei 14.133/2021 dispõe que os controtos

odministrotivos e os preços podem ser olterodos por ocordo entre os portes:

"poro restobelecer o equilíbrio econõmico finonceiro

inicíol do contrato ern coso de Íorço maior, caso fortuito ou

SlLlcon tnr.
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foto do prÍncipe ou em decorrêncio de fotos ímprevisíveis ou
previsíveis de consequêncías incolculáveis, que invíobilízem

o execuçAo do controto tal como poctuodo, respeítodo, em
quolquer coso, o reportiçõo objetivo de risco estobelecido no

controto."

Em iguois termos, o Tribunol de Contos do Uniôo (fCU) possui trodicionol
entendimento do conceito de reequilíbrio econômico-Íinonceiro em sentido

estrito:

Nessê sêntido, sênÕo, lrene Nohoro leciono que:

A óleo extroordinório oborco evento imprevisível, que

produz excessivo onerosidode oo controto. No

deÍiniçoo de Goston Jêze, é "evento que frustro todos os

cólculos que os portes puderom levor em conto oo

celebrorem o controto - o ciÍcunstôncio que perturbo o

economio do controto.3 (griÍou-se)

1 AcóRDÃo rgzzlzoos - pr-ENÁnro

'?TCU. Acórdão 2861/2009 - Primeirâ câmara. Rel. walton Alencar Rodrigues, sessão reali2ada em

02l06l2OO9.
I NOHARA, lrene. Dirêito âdministrativo, 13. Ed., rev. atual. e ampl. Bârueri: Atlas, 2024' p.4OO.

5lLlcon.r.i.
*ss at 99102-3721

E

Reequilíbrio econômico é o reestobelecimento do
reloçõo controtuol íniciolmente ojustodo pelos portes, por
conto do ocorrêncio de óleo ertroordínória, superveniente oo
origi no I mente controto do.l

Sendo ossim, o reÍerido Corte de contos possui entendimento de que, em

se trotondo de pedido de reequilíbrio econômico-finonceiro, "somente sê odmite
o recomposiçôo de preço quondo o desequilíbrio decorre dê foto: superveniente;

imprevisível, ou previsível, mos de consequêncios incolculóveis; olheio à vontode

dos portes; e que provoque gronde desequilíbrio oo controto." 2

Exotomente o coso do pÍesente pêdido.
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lguolmente, Morçol Justen Filho ossevero que:

Existe direito do controtodo de exigir o restobelecimento do
equitíbrio econômico-f inonceíro do controto, se e quondo
vier o ser rompido. Se os encsrgos Íorcm ampliodos
quantítdtivdmente ou tomddos mois orrêtosos
quolitativamêntê, d situoção inicial estotá modificada..
(grifou-se)

Aindo, o TCE-PR, em resposto o Consulto formulodo pelo MunicÍpio de
Moringó, ossim entende ocerco de pedidos de reequilÍbrio:

Eventuois pedidos de reequilíbrio econômíco-f inonceio
reolízodos no momento do formalizoçõo dos controtos
somente podem levor em consideroçÕo Íotos supervenientes
à opresentoçõo dos propostos, nunco Íotos onteriores, sobre
os guois o ,icito nte deverío ter conhecimento no momento do
o pre sento çõ o dos propostos5.

No coso em telo, o evento de forço moior ocorreu posteriormente o opresentoçõo
do proposto e o ossinoturo do controto, bem como trouxê impoctos severos o execuçõo

controtuol, exigindo que sejom tomodos medidos de seguronço que iroo impoctor o

clóusulo econômico-finonceiro iniciol do ovênço.

Desto feito, imperioso se foz o reestobelecimento do equilíbrio econômico
controtuol, medionte têrmo oditivo, poro fins de equolizor os novos custos que o
controtodo teró de suportor, conÍorme plonilho onexo.

Dionte dos Íotos expostos, o Silicon Energio Solor Ltdo solicito o oprecioçôo

e oprovoçõo do presente pedido, de modo que em sendo ocotodo, sejo cêlêbrodo

termo oditivo controtuol destinodo o contemplor:

4IUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei dê Licitâções e Contrâtos Administrativos. 11.ed. São Paulo:

0ialética, 2005. p. 543.
5 https://www1.tce.pr.gov.br/noticias/em-consulta-tce-pr-esclarece-criterios-e-requisitos-parareequilibrio-
contratual/9760/N

SlLlcon.tnD I
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. As odequoçÕes técnicos decorrentes dos donos provocodos pelo tornodo
ocorrido em setembro de 2025.
. integridode do investimento público, gorontir o continuidode do geroçÕo
Íotovoltoico municipol e reforçor o seguronço elétrico dos sistemos, montendo o

pleno oderêncio ds normos técnicos ê legois oplicóveis.

Ante todo o exposto, respeitosomente, requer-se o reconhecimento do necessório

reequilíbrio do controto, no volor de R$ 8.221,56 (oito mil, duzentos e vinte e um reois

e cinquento e seis centovos), de modo que o preço do controto sejo odequodo oo
montonte de R$ 1.127.221,56 (um milhÕo, cento e vinte e sete mil, duzentos e vinte e

um reois e cinquento e sêis centovos).

Coso entendo-se necessório, solicitomos o ogendomento de umo reuniÕo poro o

opresentoçÕo de documentos odicionois e detolhomento dos justiÍicotivos

opresentodos.

ReÍorçomos nosso compromisso com o execuçÕo de um projeto eficiente e de olto
quolidode, olinhodo oos interesses do município de Sonto Morio do oeste.

Agrodecemos ontecipodomente o moniÍestoçÕo de V.So. e oproveitomos o

oportunidode poro renovor votos de êstimo e consideroçÕo.

Termos em que pede e espero deÍerimento.

J EFFERSON JOSE Assinado de forma disital
por JEFFERSON JOSE

TA R N OWS Kl :070'rARNowsKr:o7o2s8s2e7 o

25852970
Dados: 2025.'10.23 'l 3:08:34
-03'00'

SILICON ENERGIA SOLAR LTDA.

JEFFERSON JOSE TARNOWSKI

SlL|COí1.1ôD.iir
+ss ar 99102-3721
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PLANILHA DE cUSTo E FoRMAçÀo DE PRÊço

"coNTRATAÇÂo DÉ EMPRESA PARA FoRNEcIMENTo E INSTALAçÃO
DE stsrÉMAs DE GERAçÃo DE ENERGTA ELETR|CA soLAR
ForovoLTAtca EM tMóvEts pERTENcENTES Ao MUNtclpto DE sANTA
MARIA OO OESTE PR, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE
N'/Il23857/2023, FIRMADOS ENTRE O MUNICíPlo DE SANTA MARIA DO

OESTE PR COM A ITAIPU BINACIONAL PROGRAMA MAIS QUE ENERGIA"

NTo sINTÉTIco

B.D.t.
23,42%

Totalsêm BDI
Total do BOI
Tolâl Gerel

Encargos Sociais
Não Desonerado: embutido
nos preços unitário dos
insumos dê mão de obrâ

R$

R$

R$

6.66t,45
1.560,11

8.221,56

LLI:05642292960
202s.10.23

14:46:29 -03'00'

Assinado de forma digital
por ANDERSON RENAN

curitiba, 14 de outubro de 2025 JEFFERSON JOS Assinado de forma digital por
JEFFERSON JOSE

TARNOWSKI:07 ARNOWSKI;07025852970

25852970
2025.10.23'13:10:3'l

-03'00'

SILICON ENERGIA SOLAR LTDA.,
JEFFERSON JÔSE TARNOWSKI

RG: 10.530.530-3 SESP/PR

ANDERSON RENAN ZILLI
Responsável Técnico

RG: 79.235.261

))

Banco
I

UndDescrição Quant, Valor Unit
Valor Unit
com BDI

Total Peso (%)Item Código

R$ .. 218,2J 2,65%
r-rN 1 R$ 176,82 R$ 218,23 R$ UA.23 2.65 0/"

Rg

'1.3.'1 Próprio DESLOCAMENTO DA EOUIPE

.q.ry B$. 4,e14,80 R$ 6.065,84 R$
.R$

uN 1 R$ 1.s69,83 R$ '1.937,49 R$

6.065,84 73,78%
ô.065,84 73,-78 v"
1.937,49 23,510/.

1.937.49 23,57 a/"

ANDERSON

RENAN

ZILLI:}S642292960
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT

Pa ra: Setor de Licitação

Recebo o requerimento da Secretaria Municipal de

HABITAçÃO E OBRAs, referente ao Pedido de Aditivo de valor do Contrato

Ad m in ist rat ivo ne 750/20?4.

Assim o presente deverá tramitar:

1) lndicação de recursos de ordem orçamentaria para fazer face á despesa

pela divisão de contabilidade.

2) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.

3) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Santa Maria do Oeste-Pr,28 de outubro de 2025

Atenciosamente

OSCAR DETGADO

Prêfeito Municipal
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PARECER JURIDICO

frata o presente parecer da análise jurídica, quanto a

SOLiCITAÇÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Secretária Municipal Ue

Habitação e Obras, Sr. Jorge Martins dos Santos, em data de 24 de Outubro de

2025, conÍ. Ofício fls. 82912025, e a Empresa Silicon Energia Solar Ltda., em data de

14 de outubro de 2025, fls. 830/835, e posteriormente as suas RAZÕES

apresentadas, referente ao Processo Licitatório no O88t2024, Pregão Eletrônico'ilo

05412024 e Contratos Administrativos nos 150/2024, pela referida Empresa, em fa'se

de procedimento para a 'CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA SOLAR

FOTOVOLTÁICA EM IMOVEIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE SANTh

MARIA DO OESTE.PR., CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE N"

412385712023, FIRMADOS ENTRE A MUNIGIPALIDADE COM A ITAIPU

I

fal solicitação protocolada pêla Secretaria, em data de 24

de Outubro de 2025, conforme justificativas exaradas, pelo Sr. Secretário onde

afirmas que em data de 22 de setembro de 2025, houve um vendaval o qqe

ocasionou a queda dos referidos produtos com desabamento de seu equipamentos

e rompimento de cabos e ainda necessita de troca de local de instalaçáo,

considerando e buscando a prestação de serviços públicos, onde o

desencadeamento de um novo procedimento somente diflcultaria a continuidade dbs

serviços, e sendo que a empresa supracitada já tem contrato de contratação conl a

administraçáo. Tal solicitação foi deferida pelo Chefe do Executivo, em data de 28

de Outubro de2025. il
§{

Fr 84

ou osé um ato não vineula a

esses melhoÍ fundamentar suas decr'sões ou

nao estâo vincutados a conclusáo exarcda
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É o breve relatório passe-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da preserite

Solicitaçáo.

O art. 3o da Lei de Licitaçôes preleciona que tanto, a

Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dds

termos e condições previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representafla

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogaçâo,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

comporta prorrogação, atendidos os regursitos que acabamos de enunciar,'a

previsão de recursos orçamentários e as exigências peculrares de cada aiustç,

expressos em suas cláusulas ou contidos no regulamento do serviço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pág 227.)

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes ê a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. É a aplicação da velha cláusr-lh

rebus slc sÍanfibus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nbs

ajustes privados, a fim de que sua execuÇão se realize sem a ruina do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo pãra

uma delas com vantagem desmedida para a outra. ' I

Por sua vez o art. 125, da Lei 14.133/2021 , assim

dispôe:" Art. 125.- Nas alterações unilaterais a gue se refere o inciso I do caqut
do arí. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas p
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condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor iniciat atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos

servigos ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50oÁ (cincoenta por cento).

Em decorrência do presente Termo dê Aditivo, o valor

originalmente pactuado no Contrato no 15012025,é de R$ 1.1't9,000,00 (Um milháo,

cento e dezenove mil reais), com o presente aditivo será acrescido o valor de R$

8.221,56 (Oito mil, duzentos e vinte e um reais e cincoenta e seis centavos),

perfazendo o valor total atualizado do contrato em R$ 1.127.221,56 (Um milhãg,

cento e vinte e sete mil, duzentos e vinte e um reais, e cincoenta e sêis cêntavos)..

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e stla

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no atl. 124, 125, da iei

14.133t2021.

Assim, no desempenho da função de assessoramerito

deste órgáo jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objetole

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSÃO

r'.8

I

De acordo com o disposto na Lei Federal no 14.13312021 ,

em seu arl. 124, inciso ll, fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo no

150t2025, tendo por objeto o acréscimo de R$ 8.221,56 (Oito mil, duzentos e vintere

um reais e cincoenta e seis centavos) sobre o valor originalmente contratado. '

.D
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Pelo exposto, restrita aos aspectos juridico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 1o Aditivo ao Contralo

Administrativo n" 150/2025, com a Empresa SILICON ENERGIA SOLAR, desde

que observadas às recomendaçÕes delineadas no presente opinativo, com a

publicaçâo do extrato, no diário oficial do MunicÍpio, visando o atendimento do
I

princípio da publicidade, permitindo a todos o exercício democrático do controle e da

fiscalização dos atos de gestáo da res pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por bas.e,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epigrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhê competindo adêntrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos §e

natureza eminentemente técnico-administrativas.

À consideração superior.

S.M.J. E o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 28 de Outubro de2025.

ED
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Considerando as informações e pareceres contidos no

presente procedimento AUTORIZO o Primeiro Termo de Aditivo Do Contrato

Administrativo n.e ts}/2024, com base no Art. 124 inciso ll e Art. 125, da Lei

14.133/2021, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos

santa Maria do oeste-Pr,28 de outubro de 2025.

os DELGADO

Prefeito Municipal

D ES PACH O
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19 TERMO ADITIVO

CIÁUSULA PRIMEIRA

De acordo com o disposto no Art. 124 inciso ll e Art. 125, da Lei 14.133/2021, fica

formalizado o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo ne 150/2024, tendo
por objeto o acréscimo dê RS 8.221,56 (Oito Mil Duzentos E Vinte E Um Reais E

Cinquenta E Seis Centavos) sobre o valor originalmente contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAs DEMAIS CLÁUSULAS

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato administrativo
celebrado em 18 de dezembro de 2024, não modificadas por este instrumento,
declarando-se nesta oportunidadê a ratificação das mesmas.

cLÁUsUtA qUARTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, integrando o Contrato
Administrativo ne L5o/2o24 para todos os fins de direito.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de

igua I teor e forma.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 150/2024

De um lado, o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.54410007-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.s 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.s 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado SltlCON ENERGIA SOLAR, inscrita
no CNPJ sob o Ne 41.085.310/0001-01, com sede na Rua da Glória, ne 175, Centro

CÍvico, Curitiba/Pr, neste ato representado pelo Sr. JEFERSON JOSÉ TARNOWSKI

portador do CPF: 070.258.529-70 e no RG 10.530.530-3 e que aqui passa a denominar-

se de CONTRATADA, resolvem âditar o contrato original de acordo com o disposto no

Art. 124 inciso ll e Art. L25 da Lei 14.133/2021, mediante as cláusulas e disposições

seBuintes:

CTÁUSULA SEGUNDA - DO VATOR

O valor inicial do Contrato Administrativo ne !5012024 é de RS 1.119.000,00 (Um

Milhão Cento E Dezenove Mil Reais). Com o presente aditivo, será acrescido o valor de

RS 8.221,56 (oito mil, duzentos e vinte e um reais e cinquenta e seis centavos),
perfazendo o valor total atualizado do contrato em RS 1.127.221,56 (um milhão cento

e vinte e sete mil duzentos e vinte e um reais e cinquenta e seis centavos).

Sânta Maria do Oeste, 28 de outubro de 2025.
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31h012025.09:01 Preíeitura t\y'unicipalde Santa Maria do Oesle

ESTADO DO PARA\.{
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTA NTÀRIÀ DO OESTE

F§49

LICITAçÃO
I''IERNIO ADITIvO CONTR{TO ADNIINISTRA]]VO N.' I50/202{

f)C UNr IAdO, O MUNICiPIO DE SANTA M]{RIA DO OESTE,
pessoa jurídica de direito público intemo. com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santâ Mâria do Oeste PR inscÍito no CGC/MF
sob n.95.684.544/0001-26. neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO. brasileiro. câsado, ponador da

Cédufa de Identidade n." 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n.o

1Ol .594.329-8'1 , Íesidente e domiciliado na Rua Joào Kulicz, 155,

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominaÍ-se de

CONTRATANTE. e de outro lado SILTCON ENERGIA SOLAR.
inscrita no CNPJ sob o N" 41.085.310/0001-01. com sede na Rua da

GIóÍia, n' 175, Centro Cívico, Curitiba/Pr, neste ato representado pelo
Sr JEFERSON JOSÉ TARNOWSKI portador do CPF: 070.258.529-
70 e no RG 10.530.510-3 e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADÀ, resolvenr aditar o contrato original de acordo com o
disposto no Art. 124 inciso ll e Art. 125, da Lei 14.133/2021,
medianre as cláusulas e drsposiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
De acordo com o disposto no An. 124 inciso ll e Aí. 125 da Lei
\4.13312021. fica formalizado o presentc TerÍno Aditivo ao Contrato
Administrativo n" 15012024. tendo por objeto o acréscimo de R$
8.221,56 (Oito Mil Duzentos E Vinte E Um Reâis E Cinquentâ E Seis

Centavos) sobre o valor originalmente contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VÂLOR
O valor inicial do Contrato Administrativo n" 150/2024 é de RS

1.119.000,00 (Um Milhào Cento E Dezenove Mil Reais). Com o
p.esente âditivo, será acrescido o valor de RS 8.221,56 (oito mil,
duzentos e vinte e um reais e cinquenta e seis centavos), perfazendo o
valor total atualizado do contrato em R$ 1.127.221,56 (ufi ilhão
cenlo e \inle e sete mil duTentos e rinte e um reai\ c cinquenla e seis

cental,os).

CLÁUSULA TERCEIRÂ _ DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecen inalteradas as demais condições e cláusulas do contato
âdministrativo celebrado cm I8 de dezcmbro de 2024. não

modiflcadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a

ratificação das mesmas.

CLÁUsULA oUARTA - DA \.IGÊNCIA
Este Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura,
integÍando o Contrato Âdministrativo n' 150/2024 para todos os l'ins

de direito.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Mariâ do Oesle. 28 de outubro de 2025
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